
PORTARIA No 78, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 
(publicada no DOU de 06/10/15, Seção I, página 85) 

 
 
 
 

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a 
autorização constante do art. 38, § 1o, inciso III, alínea "a", da Lei no 13.080, de 2 de janeiro de 
2015, e  

 
Considerando a necessidade de ajustar a alocação de fontes de recursos no âmbito 

da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, autarquia vinculada ao 
Ministério de Minas e Energia – MME, de forma a adequar a disponibilidade de recursos à 
perspectiva de realização das despesas, resolve: 

  
Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos 

constantes da Lei no  13.115, de 20 de abril de 2015, no que concerne ao Ministério de Minas e 
Energia. 

   
Art. 2o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

ESTHER DWECK 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 





 
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia 
UNIDADE: 32265 - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 
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O 
D 
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U 

F 
T 
E 

VALOR 
2119 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 36.708

  ATIVIDADES       
25 122 2119 2000 Administração da Unidade       18.354

25 122 2119  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       18.354

   F 3 2 90 0 100 18.354

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
25 331 2119 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-Funeral e Natalidade       18.354

25 331 2119  00M1 0001 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-Funeral e Natalidade - Nacional       18.354

   F 3 1 90 0 250 18.354

TOTAL – FISCAL 36.708
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 36.708
 
    
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia 
UNIDADE: 32265 - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
2119 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 36.708

  ATIVIDADES       
25 122 2119 2000 Administração da Unidade       18.354

25 122 2119  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       18.354

   F 3 2 90 0 250 18.354

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
25 331 2119 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-Funeral e Natalidade       18.354

25 331 2119  00M1 0001 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-Funeral e Natalidade - Nacional       18.354

   F 3 1 90 0 100 18.354

TOTAL – FISCAL 36.708



TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 36.708
 
    
 

 


